
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Flavio Pereira Lima (Bobilel
Castilho) no uso das Atribuições que lhe
conferem o artigo 133 do regimento interno,
INDICA ao Chefe do poder executivo municipal
implemente o projeto de “Rodas de Conversas
Integradas”, na Rede de Ensino Municipal.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Senhor Presidente,
 

J U S T I F I C A T I V A
 

 
 
CONSIDERANDO que as rodas de conversas integradas, serão realizadas com a finalidade de apoiar
os estudantes com deficiência e seus familiares na inclusão escolar.
 
 
 
CONSIDERANDO que o principal objetivo do projeto é diminuir a distância entre as teorias sobre os
processos pedagógicos sobre inclusão e a sua prática diária no cotidiano das escolas. O
fortalecimento do papel dos protagonistas da educação especial (quais sejam o aluno com deficiência,
os educadores e os familiares) é necessário para tornar possível, na realidade, o processo educacional
de crianças e adolescentes com deficiência, de forma mais efetiva.
 
 
 
CONSIDERANDO que é dever do poder público buscar melhorias para nossas crianças e
adolescentes com deficiência.
 

 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 15 de fevereiro de 2024.

 
 
 

Bobilel Castilho - PSC
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